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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera  a  Lei  nº  12.212,  de  20  de
janeiro de 2010, para dispor sobre a não
incidência  de  bandeiras  tarifárias  nas
tarifas  dos  consumidores  enquadrados
na Subclasse Residencial Baixa Renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art.  2º  da Lei  nº  12.212,  de 20 de janeiro de

2010, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 2º ..........................................................................
............... 

......................................................................................

................

§ 6º É vedada a aplicação de bandeiras tarifárias às
unidades consumidoras enquadradas na Tarifa Social
de Energia Elétrica.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A tarifa  social  de  energia  elétrica,  instituída pela  Lei  nº

12.212, de 20 de janeiro de 2010, tem como principal objetivo subsidiar a

conta de energia elétrica das populações mais carentes do nosso país.

Para tanto, o texto legal prevê a concessão de descontos nas tarifas dos

consumidores  enquadrados  na  Subclasse  Residencial  Baixa  Renda,

descontos estes que são maiores quanto menor é o consumo da unidade

contemplada.  A  Lei  nº  13.360,  de 17 de  novembro de  2016,  instituiu *C
D2
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ainda,  posteriormente,  a  isenção  do  pagamento  das  cotas  anuais  da

Conta  de  Desenvolvimento  Energético  para  os  beneficiários  da  Tarifa

Social.

A importância da Tarifa Social não pode ser sobrestimada.

A energia elétrica é insumo básico para a vida moderna, e o Estado,

imbuído  de  sua função primordial  de  prestar  assistência  à  população

mais vulnerável, deve lançar mão de todos os meios legais para fazer

chegar  energia  àqueles  que  não  podem  arcar  integralmente  com  os

custos.

Por outro lado, a Agência Nacional de Energia Elétrica –

Aneel, em seu sítio na internet, afirma serem as bandeiras tarifárias um

sistema “que sinaliza aos consumidores os custos reais da geração de

energia  elétrica”,  tal  que  “a  conta  de  luz  fica  mais  transparente  e  o

consumidor  tem a melhor  informação para  usar  a  energia  elétrica de

forma mais consciente”.

De fato, o sistema de bandeiras tarifárias é muito útil para

garantir que a tarifa cobrada dos consumidores reflita adequadamente a

variação dos custos de geração associados ao acionamento das usinas

termelétricas,  especialmente  necessário  em  momentos  de  escassez

hídrica como o atual. Ao mesmo tempo, serve como incentivo para que o

consumidor  reduza  gastos  de  energia  desnecessários,  mitigando  ao

menos  parcialmente  os  efeitos  da  baixa  disponibilidade  nos

reservatórios.

Entretanto,  notamos  que  as  razões  que  justificam  a

aplicação do sistema de bandeiras tarifárias não fazem sentido quando

incidem  sobre  o  consumidor  enquadrado  no  Tarifa  Social.  Primeiro,

porque  a  Tarifa  Social  busca  garantir  a  modicidade  tarifária  para  a

população de baixa renda, e o sistema de bandeiras vai justamente na

linha oposta. Segundo, porque estamos falando de uma população que

usa energia elétrica para o mínimo necessário  à sobrevivência digna. *C
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Não há de se falar em luxos, desperdícios ou uso desnecessário. Assim,

onerar  o  consumidor  da  Subclasse  Residencial  Baixa  Renda  com as

bandeiras tarifárias, pretendendo que ele reduza seu consumo em razão

dos  maiores  custos  de  geração,  nos  parece  completamente

desarrazoado e sem propósito.

Por  essas  razões,  oferecemos  a  presente  proposição

legislativa.  Nosso  projeto  inclui  novo  parágrafo  ao  art.  2º  da  Lei  nº

12.212, de 20 de janeiro de 2010, que trata da Tarifa Social de Energia

Elétrica,  para  vedar  a  aplicação  de  bandeiras  tarifárias  às  unidades

consumidoras  beneficiárias  dessa  tarifa.  A  redução  na  receita  das

distribuidoras decorrente desta medida pode facilmente ser compensada

pela  própria  Aneel  mediante  um  pequeno  reajuste  nos  valores  das

bandeiras,  de  modo  que  não  vemos  nenhum  prejuízo  em  nossa

proposta.

Ante  o  exposto,  peço  apoio  dos  nobres  parlamentares

para votarem favoravelmente ao projeto de lei apresentado.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 

de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  
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§ 5º (VETADO)  

Art. 3º Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, 

os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações multifamiliares 

regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse social, 

caracterizados como tal pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal ou pelo 

Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas famílias 

no CadÚnico, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 2º desta Lei, 

conforme regulamento.  

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90 

(noventa) dias, após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo 

de adesão ao CadÚnico firmado pelo respectivo Município.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.360, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016 
Altera a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, a Lei nº 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, a Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, a Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, a Lei nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997, a Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, a Lei nº 10.848, de 15 de 

março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, a Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 

2012, a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 

2016, a Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015, 

a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, e a Lei 

nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 4º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica a depositarão 

mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, as 

parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão na conta-corrente a ser 

indicada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE).  

§ 4º O poder concedente definirá a destinação específica dos recursos da 

Reserva Global de Reversão (RGR) aos fins estipulados neste artigo:  

..........................................................................................................  

III - para custeio dos estudos e pesquisas de planejamento da expansão do 

sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários 

ao aproveitamento dos potenciais hidroelétricos; 

..........................................................................................................  
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VI - para empréstimos destinados a custeio ou investimento a serem 

realizados por empresa controlada direta ou indiretamente pela União que 

tenha sido designada à prestação de serviço nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, ou por empresa autorizada conforme 

§ 7º do art. 9º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013;  

VII - para provimento de recursos para os dispêndios da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE). 

..........................................................................................................  

§ 6º Para a finalidade de que trata o inciso III do § 4º, deverão ser destinados 

ao Ministério de Minas e Energia 3% (três por cento) dos recursos da RGR.  

..........................................................................................................  

§ 10. Até 1º de maio de 2017, terá início a assunção pela CCEE das 

competências previstas no § 5o, até então atribuídas às Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. (Eletrobras), sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle 

interno ou externo da administração pública federal sobre a gestão da RGR." 

(NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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